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ADVOGADOS : MARCOS ANTONIO VITOR DA SILVA  - AM007841 

IOLDY VÂNIO LIMA DA FONSECA  - AM008069 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO. 

INSURGÊNCIA DO DEMANDANTE.
1. O acolhimento da pretensão recursal no que toca a tese de 

cerceamento de defesa decorrente do indeferimento de produção 
de provas demandaria revolvimento do acervo fático-probatório 
dos autos, providência que encontra óbice na Súmula 7 do STJ. 
Precedentes.

2. Agravo interno desprovido.
 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                    
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